CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS

ENTRE:

ARAN – Associação Nacional do Ramo Automóvel, pessoa colectiva n.º 500 843 643, com sede na Rua Faria Guimarães, 631 – 4200 Porto, representada por António Teixeira Lopes, na qualidade de Presidente da Direcção e com poderes bastantes para este acto, adiante designada por ARAN,

E

……………………………………………………………………………………………, pessoa colectiva n.º …………………., sociedade comercial com sede na ………………………………………, representada por …………………………… na qualidade de Gerente, e com poderes bastantes para este acto, adiante designada por EMPRESA,

É celebrado o presente contrato de prestação de serviços, o qual se rege pelas seguintes cláusulas:

1.ª

Pelo presente contrato a ARAN obriga-se a fornecer à EMPRESA o número de certificados digitais por esta solicitado, a emitir em nome dos gerentes, administradores ou funcionários que indique, um leitor Token por cada certificado emitido e ainda o software de instalação.

2.ª

Para a emissão dos certificados digitais solicitados pela EMPRESA, a ARAN recorrerá à empresa MULTICERT, Serviços de Certificação Electrónica, S.A., adiante designada por MULTICERT, com quem estabeleceu um protocolo de cooperação para o efeito. 

3.ª

Para a emissão do certificado digital, a EMPRESA deverá comprovar perante a ARAN o cumprimento de todos os requisitos de idoneidade nos termos previstos no artigo 19.º da Portaria n.º 99/2008 de 31 de Janeiro, entregando, na data da assinatura do presente contrato, todos os documentos solicitados pela ARAN para esse efeito.

4.ª

A ARAN poderá solicitar, a todo o tempo, a apresentação dos documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos da idoneidade da EMPRESA e/ou dos seus gerentes ou administradores, reservando-se o direito de revogar todos os certificados entretanto emitidos em nome da EMPRESA, caso esta não entregue os documentos solicitados.

5.ª

A EMPRESA deverá formalizar o pedido do certificado preenchendo e assinando, juntamente com o futuro titular do certificado, um formulário ARAN – MULTICERT contendo a proposta contratual da MULTICERT.

6.ª

Juntamente com a proposta contratual, a EMPRESA deverá ainda subscrever as condições gerais estabelecidas e comunicadas pela MULTICERT para a emissão do certificado digital.

7.ª

O contrato entre a MULTICERT e a EMPRESA considerar-se-á celebrado com a aceitação pela MULTICERT, da proposta assinada pela EMPRESA.

8.ª

O certificado digital terá um prazo de validade de quatro anos após o que deverá ser objecto de renovação/reemissão, sob pena de caducidade.

9.ª

O pedido de renovação do certificado digital deverá ser dirigido por escrito à ARAN com uma antecedência de trinta dias em relação ao termo do prazo de validade indicado no certificado digital.

11.ª

1. Por cada certificado digital fornecido, a EMPRESA deverá pagar à ARAN a quantia global de €160,00, a que acresce IVA à taxa em vigor.*
2. O preço indicado no número anterior inclui o fornecimento de um leitor Token por cada certificado, e um CD contendo o software de instalação, independentemente do número de certificados solicitados.

12.ª

O preço de cada certificado digital deverá ser pago com a assinatura do presente contrato, por cheque ou mediante a junção do comprovativo da transferência bancária.

13.ª

O não cumprimento reiterado das obrigações legais de promoção do registo automóvel conforme previsto no artigo 17.º da Portaria n.º 99/2008, de 21 de Janeiro, confere à ARAN o direito de recusar à EMPRESA a emissão e/ou renovação de certificados digitais, e ainda de revogar todos os certificados digitais emitidos em nome da EMPRESA.

* A ARAN obriga-se a creditar à EMPRESA a quantia de € 60,00.

Feito em duplicado, lido e achado conforme.

Porto, ………………….

P`la ARAN,






(António Teixeira Lopes)

P`la EMPRESA,

(…………)

